
S2­TE02 
Fl. 75 

 
 

 
 

1

74 

S2­TE02  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10380.014169/2008­39 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2802­002.237  –  2ª Turma Especial  
Sessão de  16 de abril de 2013 

Matéria  IRPF 

Recorrente  MARTA MARIA TAVARES RODRIGUES  

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Ano­calendário: 2005 

DESPESAS MÉDICAS COM O CONJUGE. INDEDUTIBILIDADE. 

Não  são  dedutíveis  as  despesas  médicas  incorridas  com  o  tratamento  do 
cônjuge, se este não constar como dependente na Declaração. 

Recurso negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos  NEGAR 
PROVIMENTO ao recurso nos termos do voto do relator.  

(assinado digitalmente) 

Jorge Claudio Duarte Cardoso ­ Presidente.  

(assinado digitalmente) 

 German Alejandro San Martín Fernández ­ Relator. 

EDITADO EM: 24/04/2013 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Jorge  Cláudio  Duarte 
Cardoso  (Presidente), German Alejandro San Martín Fernandez,  Jaci de Assis  Junior, Carlos 
André Ribas de Mello, Dayse Fernandes Leite e Julianna Bandeira Toscano. 
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 Ano-calendário: 2005
 DESPESAS MÉDICAS COM O CONJUGE. INDEDUTIBILIDADE.
 Não são dedutíveis as despesas médicas incorridas com o tratamento do cônjuge, se este não constar como dependente na Declaração.
 Recurso negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos NEGAR PROVIMENTO ao recurso nos termos do voto do relator. 
 (assinado digitalmente)
 Jorge Claudio Duarte Cardoso - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
  German Alejandro San Martín Fernández - Relator.
 EDITADO EM: 24/04/2013
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Jorge Cláudio Duarte Cardoso (Presidente), German Alejandro San Martín Fernandez, Jaci de Assis Junior, Carlos André Ribas de Mello, Dayse Fernandes Leite e Julianna Bandeira Toscano.
 
  
Trata-se de Notificação de Lançamento de Imposto de Renda Pessoa Física, ano calendário 2005, exercício 2006 (fls. 14/16), lavrada em decorrência dedução indevida de despesas médicas no valor de R$ 19.336,85, que resultou no imposto suplementar de R$ 5.317,63, acrescido de multa de ofício e juros de mora.
Apreciada a Impugnação de fl. 1, acompanhada dos documentos de fls. 2/12, o lançamento foi julgado parcialmente procedente, para restabelecer despesas médicas no valor de R$ 4.200,00, pagos ao profissional Virgílio Mathieson Tavares, cirurgião-dentista, em 16.09.2008, mantidas as demais glosas sob o seguinte fundamento:

�Os recibos referentes a despesas com tratamento/procedimento médico, constantes das fls. 4/8, 10/11 realizado em seu excônjuge, Carlos Dirceu Rios Rodrigues (falecido em 16.02.2005), no ano-calendário de 2005, não podem ser utilizados como dedução da base de cálculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.
Justifica-se a proibição pelo fato de não ter a mencionada pessoa figurado como dependente em sua Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, ano-calendário de 2005, exercício 2006. Portanto, não tem a impugnante legitimidade para deduzir da base de cálculo do tributo em questão despesas não referentes à sua pessoa ou a dependente seu (RIR, artigo. 80, § 1º, II).

Nas razões de Voluntário (fl. 47), a Recorrente argüiu que embora tenha feito a DIRPF em separado da de seu marido, eles eram casados em regime de comunhão de bens e que os débitos contraídos em razão do tratamento médico por ele recebidos foram por ela autorizados, razão pela qual necessário o reconhecimento da dedução pleiteada.
Era o de essencial a ser relatado.
Passo a decidir.

 Conselheiro German Alejandro San Martín Fernández, Relator
Presentes os pressupostos recursais exigidos pela legislação, conheço do recurso.
Alega a Recorrente que as despesas com o tratamento do marido, já falecido, seriam dedutíveis em sua declaração.
A DRJ, corretamente, não admitiu a dedução por não constar na DIRF da Recorrente o marido como seu dependente, conforme previsto no artigo 80, II do RIR/99.
Pela ausência de previsão legal a amparar a pretensão da Recorrente, conheço do Recurso Voluntário interposto e no mérito lhe nego provimento.
É o meu voto.
(assinado digitalmente)
German Alejandro San Martín Fernández
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Relatório 

 

Trata­se de Notificação de Lançamento de Imposto de Renda Pessoa Física, 
ano calendário 2005, exercício 2006 (fls. 14/16), lavrada em decorrência dedução indevida de 
despesas  médicas  no  valor  de  R$  19.336,85,  que  resultou  no  imposto  suplementar  de  R$ 
5.317,63, acrescido de multa de ofício e juros de mora. 

Apreciada a Impugnação de fl. 1, acompanhada dos documentos de fls. 2/12, 
o lançamento foi julgado parcialmente procedente, para restabelecer despesas médicas no valor 
de  R$  4.200,00,  pagos  ao  profissional  Virgílio  Mathieson  Tavares,  cirurgião­dentista,  em 
16.09.2008, mantidas as demais glosas sob o seguinte fundamento: 

 

“Os recibos referentes a despesas com tratamento/procedimento médico, constantes 
das  fls.  4/8,  10/11  realizado  em  seu  excônjuge,  Carlos  Dirceu  Rios  Rodrigues 
(falecido  em  16.02.2005),  no  ano­calendário  de  2005,  não  podem  ser  utilizados 
como dedução da base de cálculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física. 

Justifica­se  a  proibição  pelo  fato  de  não  ter  a mencionada  pessoa  figurado  como 
dependente em sua Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física,  ano­calendário  de  2005,  exercício  2006.  Portanto,  não  tem  a  impugnante 
legitimidade  para  deduzir  da  base  de  cálculo  do  tributo  em  questão  despesas  não 
referentes à sua pessoa ou a dependente seu (RIR, artigo. 80, § 1º, II). 

 

Nas razões de Voluntário (fl. 47), a Recorrente argüiu que embora tenha feito 
a DIRPF em separado da de seu marido, eles eram casados em regime de comunhão de bens e 
que  os  débitos  contraídos  em  razão  do  tratamento  médico  por  ele  recebidos  foram  por  ela 
autorizados, razão pela qual necessário o reconhecimento da dedução pleiteada. 

Era o de essencial a ser relatado. 

Passo a decidir. 

 

Voto            

Conselheiro German Alejandro San Martín Fernández, Relator 

Presentes  os  pressupostos  recursais  exigidos  pela  legislação,  conheço  do 
recurso. 

Alega a Recorrente que as despesas com o tratamento do marido, já falecido, 
seriam dedutíveis em sua declaração. 

A DRJ,  corretamente,  não  admitiu  a  dedução  por  não  constar  na  DIRF  da 
Recorrente o marido como seu dependente, conforme previsto no artigo 80, II do RIR/99. 
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Pela ausência de previsão legal a amparar a pretensão da Recorrente, conheço 
do Recurso Voluntário interposto e no mérito lhe nego provimento. 

É o meu voto. 

(assinado digitalmente) 

German Alejandro San Martín Fernández 
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